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MANHUAÇU - MINAS GERAIS 

=LEI N 2  1.589, de 02 de setembro de 1.988= 

	

"Declara de Utilidade Pública Municipal, 	a 

	

IGREJA METODISTA DE MANHUAÇU, com sede 	a 

rua Amaral Franco n 2  71, nesta cidade" 

O Povo do Município de 1'lanhuaçu, Estado de Minas Ge-

rais, por seus REPRESENTANTES,DECRETOU, e eu, Prefeito Munici 

pai, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica declarada de utilidade Pública mu-

nicipal, a IGREJA METODISTA DE MANRUAÇU, com sede à rua Amarai 

Franco n 2  71, nesta cidade de Manhuaçu(MG); 

Artigo 22) - Revogadas as disposiç3es em contrario 

esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 02 de setTnr de 1.988 

FERNANDO MMJ"LES- REFEITO MUNICIPAL 

ANTÔNIO CESÁIO VIEIRA=ASSESSOR DE GABINETE 


